
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL ,DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00250;2020-CPL

TERHO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBR1\H A PREFEITURA M'"0NICIPAL DE
ITAPOROROCA E MAURILIO DE ALMEIDA MENDES, PARA FORNECIMENTOCONFORME
DISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororbca PB, CNPJ na
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Br a s iLe i r a , Viú-va, Profe-ssora, residente e domí.c iLi ada na sitio Campo V-erde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF na 007.409.704-02, Carteira de Identidade na 2.065.238 SSP/PB, doravante
s Lmp.le sme rrt e CONTRATANTE,e do outro lado MAURIL.IODE ALMEIDAMENDES - R COSTA BEIRIZ, 117 -
CENTRO - GUARABIRA- PB, CNPJ na 03.467.684/0001-24, neste ato representado por Maurilio de
Almeida Mendes, Brasileira, Casado, Empresario, residente e domiciliado na Rua Costa Beiriz,
117, Centro - Guarabira - PB, CPF na 367.649.574-87., Carteira de Identidade na 892321 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes cont):"atantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato deco.rre da licitação modalidade Pregão Presencial na 00036/2020, proCessada nos
termos da Lei Federal na 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n"
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar na 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal na 028, de 30 de Dezembro. de 2005; Decreto Municipal na 015, de 04 de Janeiro de
201'3; e legiSlação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO ·OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de Materiais de Expediente para
melhor atendimento e funcionamento de todos os s e t.o r e s da Administração Municipal, e Fundo
Municipal de Saúde.

o fornecimento deverá SEr executado rigorosamente de acordo com as condições expressas ne s te
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondente.s, processo de
lici t.ação modalidade Pregão Presencial na 00036/202 O e instruções do Co.n.tratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do pr e se nt.e con t r at.o , independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O va Lor total deste cont.r-at;o , a base do. preço proposto, é de R$ .53.365,48 (CrNQUENTAE TRÊS
MIL TREZENTOSE SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTAE OITO CENTAVOS).
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Baterias 3 volts CR2032
Bateria.s 9 volts
Bola de sopro, cores va r í.adas ,

-
pace te c/50:

-P.UNITÁRIOMARCA UNID. QUANT. P. TOTAL
RADEX Unid 25 4! 20 R$105,00

MASTERPRINT Unid 50 0,20 R$lO(_O~
Po.LYCART unid 50 3,9? R$195,00

-
SISALTEC Unid 42 10,45 R$438,90
RHAMo.SE Unid 0,50 R$200·,00
BRITO. 400

MAXPRINT unid 10 2,15 R$2l,50
PANASo.NIC unid 10 9,40' R$94,00
SÃo. Ro.QUE Pct 6,85 R$3.767,50

550
RED Bo.R unid 130 0,30 iR$39,00
MERCUR Unid 100 0,15 R$15,00
IBEL unid 28,00 R$7.560,OO

CÓD. DIScRiMINAÇÃo
1 Almofada p/carimbo n. 003,"" cor-azul, plástica.
2 Apontador s~ple~ c( 1 !uro, plástico.
3 Arquivo morto, polionda, tamanho normal.
4 Barbante de sis-al,-c/2ÓÕul. - -
5 Bastão de co l.a quente, fino

unidades.
10 Bo r r a eha b í.co.Lo.r p/grafite e tinta.
11 Borracha ponteira,- p/lápis grafite-:
12 Brinquedo pedagógico, composto de letras em

ma:terial emborrachado, atóxico, lavável,
acondicionado em pote plástico com mírümo de 1'14
'peças, para desenvolver a memorização, trabalhar
'a criatividade, o raciocínio e a inteligência da
.cr í ança . .

13 'Brinquedo pedagógico, em papel cartão, E. V.,A. e FC BINQUEDo.S Un.í.d
:polietileno, p:r;oduto não tóxiCo, para
.des errvo Lve r e estimular a criança na associação
·dos números com as quantidades.
Brinquedo pedagógico, em plástico, produto não PAIS
·tóxico, para desenvolver a coordenação motora da
criança, mínimo de 50 peças.
caderno brochura, c/48 fls.
Caderno de Matérias 10

270
3,69 R$922,50

250

14 E FILHo.S Unid 8,90 R$2.225,00

15 Fo.Ro.NI
CADERSIL

1,05
8,35

R$2.l00,00
R$4.l75,0017



18 Caderno p/desenho grande I TILIBRA~. un~w,OOO 3,90 I R$3. 900, 02-jW 11
I 21 Caneta esferográfica, cor azul; -caixa c/50; COMPACTOR,ex 27,80 R$444,80

junidades. I ~_._1--_:;1-,6_-'(f- ~ __ +-__

ItziiC;;eta esferog~ática, cor preta, caix.a c/sol COMPACTORI ex 27,80 R$41~'"
únidades. i 15 i I

[23 rça~eta esferográfica, cor vermelha, c aí.xa c/50 COMPACTORI ex 7 T 27,80 R$194,60 I
;.___ ~~ ._ i ,.-!---, ~
24 CiifleL~ h.i.dr.oqrú Lica , ex. c/12 COLes. }' FfGTVMERpPRINTII CX ~2 i 4,25 R$1.156,OO
'i.7 Cartolina comum, cores variadas. _ J!~id_~ I __92_ R$624,OO "
28' Cartolina dupla face, cores variad-;;'s. --VMP---l.~ 1200--r 0,70 t-R$840,OO

I 29--f~.tolin~ guache, cores variada~_ 1 VMP J_U~id J_1200 1_~~_ ·~J~.080, 00 :~
,30 jCD-R gravável 80 min 700 ME ~ com cap-;;',~-em: MAXPRINT- Umd I I 0,86 I R$430,OO
I' !envelope de papeL I 500 ' ~
}_}2 Clips galvanizado, n. o 3/0, cx. c/50 unidades. EC_COCLI~S___'"Cx -Cl]~_ 1,45-_1 R$17,40 _

.33 iC1ipS galvaniz'ado, n. 'o filO, ,",v c/50. unidades. \ Beco CLIPS ex 1 o ""i 1 45 PC:_

L34 ,Clips galvanizado, n.O 8/0, c;Z-.-~j25 unidades. ECCOCLIPS-rCX t 12 i:55 I ~$18,60~
t' 35 fOlô branca, t.uboc/l Kg. - KOALA Unid I 10 10, 99 'R$l 09-;-90'- I

36 foI a branca, tubo c/40g. KOALA 1_ Unid 1_]2_ _I O,78 ~.!...~O
I~cola glitter, cores variadas, t~o c/15g. KOALA I Unid O I 1,06 I R$-
f-~O Corretivo liquido, tubo c/18 rol. RADEX iu'ü'.icij 215: 1;1'5 1 R$247,25
1~42 IEnnvelope tamanho carta váriás c.eres I TILIBRA I uni~_~1 --0-,33 . R$33,OO I
. 43 lEnvelope br anco , tamanho l14x229: pacote c/io TILIBRA Pct O:23 -;-R$92,OO',
i 1unidades.
t" 44 !Envelope ouro, tamanho 240x340. SCRITY-_tu~1~5 \Envelope ouro, tamanho 260x360. SCRITY I Uni
; 47 )Envelope tamanho convi te várias cores SCRITY TUni
t-'48 lEscarcela fina transparente POLIBRAS_j~n __! 49 !Estilete plástico lâmina larga _ !MAS'Í'ERPRINTI Un
! 50 !Êstilete plástico, lâmina estreita. MASTERPRINT-I Un;'51- 1Etiqueta de endereço', tm: 6, 67cm x'2,s:4crn;- Galxal-' POLITAB I C
1- k:jl0fls. I I'
L..2H·~VA, cores diversas. I KREATEVA u;;1d15
'54 ,Extrator de grampos. BACHI__ I.~~rss' 'Fita adesiva 12mmx 30mi durex. EUROCEL Un
~ Fita ad'esiva 12mmx 4õID";'-~~----= J .EUROCEL U~~ .[ (i) '-'-_ 1,24 ! R$- I
I 57 Fita adesiva, colorida, tm: 25mmx SOm. EUROCEL I Unid '__ 0_,,_; 3,16 __L~$- =-=l
58 adesiva, colorida, tm: 45= x 50m. EUROCEL un~O 6,20 i R$186, ~O j

Fita adesiva.' tm: 45mmx SOm, PVC. EU~~<_::~__ ~nid I 50 3,08 IR$154,OO__j
6?__ IFita crepe, larga, tm: 25mmx SOm. EUROCEL Unld O 1__ 3-,~. R$- 11

62 Fita decorativa, cores diversas, tm: 18mmx SOm. FIDEPLA O I 5, ~_i R$-
63 -Fita dupla Ta'ce, tm: l2mm x 30m. _I_ym'!.. ~ I 4,88 - 'R$97;"6-0---

.-_64_ ~~~pla face, tm: 18mmx 30m. +,unid C O 1.___:~- l-R$_-__ ----i
l-62_~~itter, escolar, cores diversas, c/.3, 5g. GLINORTE L.~nd ~__ O__ ~ 0,60 R$- _j

ó8 IGrampeador em metal, tamanho grande. TRrs _-l. Unld l~ I l~,l:lU j RR"'$'·~l'2:37/',Ó8'.··UO'l'r 69 ,~mpeador em metal, t~manho pequeno. TRIS Unid 12_1_-=l..:O,!_,..::6..:5;_:_J-+_:..:.::..=.::-'.!...:.
! 70 ~mpeador para no mínimo 100 folhas IMASTERP!_<INTI,Unid O_J __ 2?,80 l R$- -:J
~~po 266, cx. c/5.000 grampos. ! MASTERPRINT~ cx_ ... ~ _1_ 4,45 I R$89,OO
I 72 _g.:.<:E0r de 10mm. +_~RICALOR U.nid .___?9_ I ~.~_J R$40,60
II 73 IIsopor de 15mm. ~ICALOR I Unid' 20 3,10 _--! R$62, 00
\ )4 Isopor de 25mm. _~ E1UCALOR\ unid: 20 ,!__~__.I R$'8-7-'~-0-0---I
: 75 rrSOpOL" de SIlUIl. FRICALQR . Uniu i 20 1-" 1,00 '1 R$20, 00 II 76 ,Jogo educativo - Dama & Trilha, em cartão co OMACTHA I, Unid " I 1,95 R$48,75 i
I-=:- edras plásticas. 25 I
I 77- :Jogo educatülo - Dominó., em plástico c/28 peças OMACTHA--r''"'ühidT ._-, 3,26 I R$8l'Eõ
f-::.::--'e com estojo. I 25 II 78 ~Lá,pis de cor em madeira, cx. c/12 cores, tamanho MASTERPRINT'l~-- -._ 3,55 I R$7l, 00 -

l8õ' ·t~~:e~etroproiet~o-;-~--- FABERCASTELIUtiid-r _ 200_ I· -'-3~49-'hs:--
81 fLápiS retr~p;i~e·tor-;- ·~~r-~~e·ta. - - - - FAÉÊRCASTEL Ümd I - O I ~-3,49 • U0': - j_.
82 'Lápis retro'proj,etor, cor vermelha. FABERCASTEL Unid I O . 3,49 lfl-
83 rLivro ATAcllOO fis. capa dura. TILIBRA unid_1- _2=l 7,68 I R$~6-
84 !Livro de estórias infantis diversas. TODOLIVRO Unid I O I 1 42 R$

_82__~? para ponto, c/l00fl._s_. __ . I TILIBRA, ! unid.~ __O_·=r-rtis-~~-- !
. 86 ILlVro. para protocolo, c/l00!ls. TILIBRA UUld 3 8,65 R$25.,95---l
~---t~-de modelar, ex. c/6 ~ores. KOALA Cx 12 "--1-,7-2--1 R$2õ;6'4 I
91 ~alito de picolé, em madeira, pacote cllOO Tl-IEOTO Pc;t. l 4,14 ; R$51i, 50 - -]'

unidades. I 125
. '92 Papel 40, tam. A4., pacote com 50 unidades SUDIPLE Unid r40--I- 4,94 i"R$197,6()'"-
93 ,Pape'l 60kg, gramatura 180g, formato (210x297) SUDIPLE Pct r'-0'-1- 7,20--r RS=- -~-I

!A4, pacot.e c/5.0 fls. +
r 94- ~ape'l camurça, cores variadas. --l---~P ri UnM..:..l 20 __~,90 ~ R$lB,OO =-1
95' Papel celofane, cores variadas. ._---+- VMP unidJ_ I.0 "_ _9,82 __ R$160_O !
97 -p_a__p_el cl':epc;iil,'-;';-res variad_a.s.--" VMP ; Unid 1- 20 0,77 R$15,4Ú i

l ~92._ p~.Eel de presente, estampado, tm: SOemx 60cm..!. \'MP Wd-, -'40 _- _O~!O_--"TRÚ~,jO'=~
, 101 Papel madeira, ouro (66x96). ALOFORM"~Unid I 20 o, 65. .R$l~ 00 ._
-102 P;pel-;;etárlicõ T;m-A4 p_acote com 25~-d-- __ ~__!_!LIPAPERI Pct L]:O ." 18,80 _!$188,OO_J
103 '~papel otici~ (2l0x297) A4 - pct. c/l00 fls, Co.rl REPORT pC~1 5,34 R$53,4D

amare·Lo. I 10___ ~ __j____ __, L-..:::.:::.

~-

I 4~_1
id L O 0,36 R$-f----'---- ..
id O ~~ R$-
id!lÕÕ--I' .-

O,7Q R$70,OO
idt_o __ · __ 1,72 R$-
idl 50 [ 1,50 R$75,OO
id! 250 I O,_9~,_ R$225,,00
x I _J 7,22 R$- ----.,

id 5~.~~. R$575,OO
id O 1,55 R$-

1400
._.

id i- 0,87 \3$348,00



I=#t= as a po a.on a c 4 cm e c eLá st.í.co .
Pasta suspensa marmorizada.

'0

119 Per_!urador, tamanho pequeno -~ l20~,Pilha média normalI 121 pilha palito AAA ___ o

0122 !Agenda executiva profissional. M
\---. Permanente -_
123 pilha pE:q!:,ena nOl:-mal

LEi_ Pincel de madeira, n° O.t...!:.3~ ~incel de madeira, nO 12.
126 Pincel de m~eir~" nO 16.---r::-:-! 127 Pincel de madeira, n° 18.
128 Pincel de madeira, nO 2.

~. de -Pincel madeira, nO 6. -

ALFACELL
de ref. TILlBRAarca 9,15 R$457,50

,--;-..,.--11--

-~-+-'_~&~OL ·~~~tc~__J-~:~~~;;,64

~____ LEOEL~,I unid~ ~ t_.l,65 R$13,20
LEOELEO 1 Umd 8 t 1,70 R$13 60_J

--- i-'"LÊÕELEOlUnld- -0-- 2--;-35 R$-' t______E ~EOE~EO_j unidl ],.:2... 1,10 R$ll,OO
LEOELEO ,Unid -i. 10 ~ 1,26 I~p2, 60

~ --- ; -LEO"'T1;'O-,--t Uni.d O-', -W6 -t R$- '----I
;;:ct-r------so ! 1,38 R$69,00
~-Oo 1,38 I R$- ---1

--+--
- J ._~: ~,~ -;:-:--'.~-=----!~'=i'-19, 90_~238, 80
.__ 13, 90 ~$-

s', :'.';0 i ::::' I
50 5~ I R~265,00 I
58 _j__ 7, 60 R$44.~82._"
100 2,53 R$Z53,00"4

4,62 R$286,44 t
5,70 R$285,00

F~TE LOUSA I Unld I

~ ~, ~ ~ ~ ~ ~~ '" ..... ..L..l..U, ~ J.uu U. L~ ~~..... v

~o131 P'í.noeL
-marcador, cor azul. BRW Hnid

5
132 pincel marcador, cor preta. BRW Unid O

j 133 Pincel marcador, vermelha, ,----l- I un~4 Ocor BRW--l·~ Eincel I?/Quadro Branco. BRW ' Unid O
i 135 Pistola de cola quente, gr,!-nde. MULTMIX unid I 1

i
136 Pranchetas em plástico, tamanho oficio. i WALEU unid O..

I 137 ;Quadro de aVlSO, em made í r a. tamanho: O,70cm )
fO,90cm.

I 138 IRégua plástica, transparente, c:/30cm. ! WALE~' Unid
r-14~ ITerebentina com 200 ml GATOPRET,,?!Unid
J 142 Tesoura inox, 'tamanho: 21cm. i MASTERPRINTI Unid

F
143 Tesoura sem ponta. MAST~RPRINTUnid
146 Tinta guache, P?te c/250ml, core:.. variadas. ,_I KOALA Unid
148 Tinta óleo p/ tela cores variadas I GATOPRETO-runid:'

r 15ô lTi~t;'p!tecido,' ê?2'5Õ~í: ~~r~··~;:;;~iadas. ~ 'GATOPRé,
~ Tinta p/tecido·, c/37ml, cores variadas. GATOPRET
~-Tinta para carimbo, cor azul, c/40 ml. ,RADEX
;"""153 Tinta para carimbo, cor pretaf. c/40 mI. T-'RAnEX
, 15:5 TNT, cores div~rsas. , ..=rSUi.-·BAASl

;Envelope papel madeira tipo meio oficio ,.__ ,~__ SCRlTY
-E~~p~ ouro tipo meio ofici~ I SCRlTY

~ ~~~_o_t~e_e__c_o_l_e~p,cc_t__c~o_m__2~_5_0__f_l_s__~~~~~~ __~~~I MAX~~P~R~l~N~T~~_~u~n_d~t-200!__~4~,~2~3~_+!~R~$~8~4~6~,~0~ü~-4
I 160 Caneta corretiva 8 ml aprox. C/validade minim MASTERPRlNTUnd I I 2,85 I H$299,25

j
~61 e 1 ano. ~::~:a=: r::-!-e-r~~:-~~~-~-':-:-:c..m-ia-,-C-r-e71-0-~("71--:i-g-a-:)-'-]'-+r---:-R-=E::D-=B":O::R'---IUnd tIOS i 18,8S---r, R$395,ssj

acote de 1 kq. Marca de referência: mercur 21 I ___j
jr---w f'pagador para, quadro branco, material d I RADEX t "" ; 4, 07 ~~$4Õ7. O~_j

p~~e~ra qual~dade I 100 _. ._
ri 163 iQuq.(Ü·u iJram.:ü, V,.LSdiJ panorãnu ca , revesL..LUü enJ ARTELOUSA' Dnu r'---4--.,-1-:::/":"5-,"70-,-O R$3.500, 00 I

ifórmica na cora branca, com suporte paraI
I [apaqador e marcador em toda sua extensão, I'

Ifixação não visive.1, com medidas aproximadas deI 'I'

2 7O 1 O ld d ã , '! 2OI, x, 2'.cm, commo ura pa r o. ---l-------,_. f--'-. f-.::.::
16.i......t-lfabe~omóvel curs,ivo -eva-minisc ./maiuc,. KREATEVU__Und~_5_S!.__~4, 90 ,..._R$245,00
167 iCaixade correspondência tripla móvel. ACRlMET i Und L 20 ~60,60 'R$1.2l2,OO

f]:68icaneta esferográfica bpgp s 1. 6 azul. BIC -IUnd-' '-'O-'j 1,9O"-'1"R$=
'l69 ,'caneta esferográfica bpgps 1.6 preta. ---', B,lC I 10 1,85 R$ls'50--!'
170 jCaneta para cd /dvd c/validade mínima de 1 ano ., PlLOT L3,20 R$320,OO

\Cores variadas. ! _1~ _ __ ___j
171 flcapa plástica para encadernação em pvc LM-- I Und I ~ 0,36 R$108,00 i

transparente. TIENCADERNAÇ,~~sl__' : o.300 . ~ "
!l72 ,Capa plástica para encaderna'ção em pvc azul. LM U~ 0,36 IR$72,nO -.._,
I .,,--\. . iENCADE~SÕESI 200 I I
~ ~cI=;s"Sificador canã,o Quplo. . jJOLTCARr Und 3, /5 !{$562,5~__jL174~;~:mae~e~a:,:~ ::;a ;:oée:~'~~:~t:e~ahdader~ BRW_I_:,~~200 ,,26__ R$~5~_J
, 175 Estojos escolares. __ ,_.__ o,_l__,__!'UPYLE~_l_und --t-__?~ _.J.. .__4rE_._ ~l'R$l_:250,80;@L .___ _ __l__ .__ ~otal.: ~3 ..2~~~

I "" ,~,.--- . ""
R$71Õ;5-0-O Unid 70 10,15 j

O I Únid 50 I 2,66 R$133,00 l
-~ Unid. __2Q_±_,3' 84 R$192,00 I

R$192,00---1' Unia 50.. 3,84
L M 2300 I 1,84 R$.4.232, ?~i unid ioo! 0,25 R$25,OO-~~ R$43,75v urrí.d 175 O, 25

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
OS preços contratados são fixos e irreajustáv.eis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigênçia do cop,trato e mediante solicit,ação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o inte-rregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresen~:o da respectiva proposta,
exclusiv.amente para as obrigações iniciadas e concluidas após a (~rêncla da anualidade

Je



Nos reaj ustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir, I J.ti
doS efeitos financeiros do Oltimo reajuste. ~ 1~
No. caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao '
contratado a importância calculada pela 01t í.ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o íBdice definitivo. Fica o contratado obrigado a
apresentar mem6ria de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser
possa mais ser utilizado, será adotado, em s0bstituição,

legislação então em vigor.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
oiEicial,para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de'termo aditivo.

O reajuste poderá ser realiza.dopor apostilamento.

obrigatoriamente, o definitivo.
extinto ou de qualquer forma não

o que vier a ser determinado pela

indice

cLÁUSULA QUI~TA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dot.açao., constante do orçamento vigente:
RecursOs Federais, Pr6prios e Outros do Município de Itapororoca:

02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educaçâo, Cultura, ESp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.00e Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Bundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
4490.52 Equipamentos e Material Permanente

cLÁUSULA SEXTA - DO PAGAME~TO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do contratante, mediante proçesso regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

cLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊ~CIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, § la, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado

da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 3 (trêS) dias.A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2020,

considerada da data de sua assinatura.

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CO~TRATANTE:
a _ Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento e.fetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do pr.esentecontrato;
b _ Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c _ Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 'O

contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d _ Designar representantes Com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a

essas atribuições.

cLÁUSUlA ~O~A - DAS OBRIGAÇÕES DO CO~.TRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b _ Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
títulO, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratadO;
c Manter prepoSto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do

contrato, que O represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçãO do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade .afiscalização ou o acompanhamento pelo ó rq ã o intere.ssado;
f _ Não ceder, transferir ou subco.ntratar,no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do contratante;
g _ Manter, durante a vig~ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as c.ondiç,ões, de habilitação,e qualif,icação exigidas no resp~t'VO processO licitat6ri'O,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que s ieitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ,ALTERAÇÃOE RESCISÃO:



Este ccnt.rat.o poderá ser alterado com a devida jus·tificativa, unilateralmente pelo
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nas Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.66~/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas cond i.çõe s contratuais, os acréscimos ou
s up.re s sõe s que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65,. § IOda Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão pod.erá exceder o limi te es tabelecido , salvo as
supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contrAtantes.

contratant~~L)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigaçoes
pactuadas., os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerào,
conforme o caso, às disposiçoes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A reCUSa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previs·tas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
i3Plicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - muIta de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simúltaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DÀ COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos d.este instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de Alguma forma para o atraso, será admitida A compensação
financeira, devi.da desde a data limite f i.xada par a o pagamento até a data correspondente ao
efetivo paqamerit.o da parCela. Os encargos moratórias devidos em razão de atraso no pagamentG
serão caLcu.lados com utilização da seguinte fórmula: EM= N ~ VP x I, onde: EM= encargos
moratórias; N número de di as entre a data prevista para o pagamento e A do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela· a ser paga; :e I = índice de comperisaçao f inarice í r a , a.s s i.m
apurado: I = (TX -;- 100) -;- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGEacumulado nos últimos doze
meses' ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o subs ti tua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto GU
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser dete.rminado pel.a legislaçâo então em vigor.

CLÁUSD~ DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estar.em de pleno acordo, foi Lavrado o presente cont re t.o em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

Itapororoca de Novembro de 2020.

Prefeita
007.409..704-02

PELOCONTRATADO


